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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da

Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o 

 referente à aposentadoria por invalidez do Sr. , noRelatório Técnico de Defesa MAXIWENDEL MAYOLINO LEAO

cargo de FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363, classe/nível "C-03", lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA, no município de CUIABA/MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

O Auditor Substituto de Conselheiro Ronaldo Ribeiro de Oliveira, verificou a ausência de cópia do Ato 6279/2020,

bem como da sua publicação, e solicitou a citação do Gestor do MTPREV, para que manifeste ou encaminhe a

documentação.

 

 

Mediante Ofício 159/2022/AASC/RRO, o gestor encaminhou   às fls.03 a 10, Documento 183586/2022, cópia da

publicação do Ato 6279/2020, no Diário Ofical do Estado, em 06/08/2020, bem como da decisão do Governador do

Estado de Mato Grosso.

 

 

Diante do exposto, sugere-se: a) Registro dos Atos 6.279/2020 e 8.240/2020; e b) Legalidade da planilha de

proventos integrais no valor de R$ 30.663,40.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro dos Atos 6.279/2020 e 8.240/2020;

b) Legalidade da planilha de proventos integrais no valor de R$ 30.663,40.
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 31 de Agosto de 2022.
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